
lP'R.EFEl[TllR.A MUNICl[PAL DE JBOTUCATU 
ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMO DE AD ITAMENTO AO CONTRATO Nº 282/17 

Contrato/Ad itivo nº 317/2018 
Processo Ad mini strativo nº.26.986/20 18 - Anexado ao de nº 08.714/20 17 - Pregão 056/20 17 
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratada: R. PACTO EIRELI - ME 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONTROLADOR ES DE 
ACESSO JUNTO À GARAGEM DO TRANSPORTE ESCOLA R E EMA - ESCOLA DO MEIO AMB IENTE. 
AD ITAM ENTO: Prorroga o prazo contratado 

Pelo presente instrumento particular de contrato de prestação de serv iços e na melhor forma de direito, de um lado, o 
MUNICÍPIO DE BOTlJCATlJ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Praça Professor Pedro Torres, 
100, devidamente inscrita no CNP J/MF sob nº. 46.634.1Ol /0001-15 , neste ato em competência delegada através do 
Decreto nº 10 .0 11 de 16 de setembro de 20 14, representado pelo Secretário Mun icipal de Educação, VALDIR 
GONZALEZ PAIXÃO JÚNIOR, brasileiro, divorciado, residente e domiciliado nesta cidade, portador da cédula de 
identidade RG nº. 16.145 .461-6 e inscrito no CPF sob nº. 072.01 1.668-67, doravante si mpl esmente denominado 
CONTRATANTE e, de outro lado à empresa R. PACTO EIRELI - ME, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob nº. 
22.803.924/000 1-69, sediada na cidade de Botucatu/SP, na Rua Coronel Fonseca, nº 80 1, Jd. Bom Pastor, neste ato por 
seu representante lega l abaixo assinado, doravante denominada simplesmente CONTRATADA com base no processo 
administrativo e pregão identifi cado acima, têm entre si, como justo e avençado, o presente instrumento, a reger-se pelas 
cláusu las e condi ções que se seguem, bem como pela Lei 8.666/93 , que mutuamente aceitam e reciprocamente outorgam, 
a saber: 

CLÁlJSlJLA PRIMEIRA: As partes mutuamente aceitam e reciprocamente outorgam o ad itam ento do instrum ento 
contratual entre, ambas ce lebrado em 04 de agosto de 2017, nos autos do processo adm ini strativo acima descrito, pelos 
motivos devidamente justificados e autorizados, prorrogando o prazo inicialmente contratado por mais 12 meses , de 
04/08/2018 a 03/08/2019 , mantendo-se o va lor mensal em R$ 17.860,60 (Dezessete mil , oitocentos e sessenta reais e 
sessenta centavos) sem aplicação de reajustes , sendo ce110 que a CONTRATADA, neste ato, prestará garantia contratual 
no valor de R$ 10.716,36 (Dez mil , setecentos e dezesseis reais e trinta e se is centavos). 

CLÁlJSlJLA SEGUNDA: As pa11es ratificam as demais cláusu las do instru 11ento ·incipal , ora aditado. 

E . . d. . / . , -· d· 1 e: , por estarem assim , Justos e contrata os , assinam o presente 111stru111ento pa111cu ar, m tres vias e 1gua teor e ,orma, 
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Õdrígo Ramos 

Auxiliar Administrativo 
R.I. 5817-3 
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